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ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Elísio Medrado 
Fundo Municipal de Saúde 
Rua Nossa Senhora de Fátima Centro, Nº 01                                                 
CNPJ 12.084.013/0001-75 CEP: 45.305-000 – Elísio Medrado - Bahia 

                                                                                                          
TERMO DE APOSTILAMENTO AO 

CONTRATO Nº 032/2020 
 
 
De um lado, o Município de Elísio Medrado, por intermédio da Prefeitura Municipal de Elísio Medrado – Órgão 
Gerenciador, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 13.693.379/0001-04 Praça Salvador 
Andrade, S/Nº Casa, Centro Elísio Medrado - Bahia, por seu Prefeito Robson Epaminondas Santana de Souza, 
brasileiro, maior, casado, portador CPF sob o n.º 707.529.070-34 e RG 205.907.978-6 SJS/RS, doravante designado 
CONTRATANTE, e, do outro lado,  LIDER COMERCIO DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES LTDA 
– ME, Inscrito no CNPJ 12.424.049/0001- 50 Localizado 07 de setembro nº 95 Centro Itatim – Bahia, vencedora do 
processo licitatório na modalidade Dispensa Eletrônica nº 001/2020, Processo Administrativo 056/2020, tendo entre 
si justo e celebrado contrato, realiza o presente termo de apostilamento ao Contrato nº 032/2020 tendo como objeto 
a  aquisição emergencial de material para aquisição de MATERIAL PENSO, MEDICAMENTOS E EPIS para garantir ao 
município a oferta, em quantidade suficiente, dos itens necessários, na eventualidade de um surto local em 
decorrência da Infecção Humana pelo novo CORONAVÍRUS (2019-NCOV), na modalidade DISPENSA ELETRONICA 
001/2020, conforme especificações constantes do Edital e seus Anexos, conforme os lotes 01; 02; 03, de acordo com 
as especificações constantes do Anexo I do Instrumento Convocatório e condições previstas neste contrato e na 
Proposta de Preços apresentada pela CONTRATADA.  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA DO OBJETIVO DO TERMO DE APOSTILAMENTO 
O presente termo tem por objetivo acrescer a Dotação Orçamentária do contrato acima citado de acordo com o 
Orçamento de 2020. FUNDAMENTO LEGAL: Art. 65, caput da Lei 8.666/93 . 
CLÁUSULA SEGUNDA DAS NOVAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS  
As despesas decorrentes deste instrumento de Contrato também correrão por conta da Lei Orçamentária Anual do 
Município de Elísio Medrado, à conta da seguinte programação: 

UNIDADE Projeto/Atividade 

0204 2014 

CLÁUSULA TERCEIRA DAS DEMAIS DISPOSIÇÕES Permanecem em vigor e inalteradas as demais cláusulas e 
condições do Contrato ora aditado. Elísio Medrado - Ba, 20 de abril de 2020. 
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